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I. ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA COLEGIADA 

 

 

CORREGEDORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 6.581, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.025572/2019-54, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 2.101/CRG, de 10 de julho de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 6.101/CRG, de 6 de outubro de 2021, convalidando os atos que porventura tenham 

sido praticados até a publicação desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 

 

 

2 - PORTARIA Nº 6.582, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.042036/2021-38, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 5.626/CRG, de 4 de agosto de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 6.102/CRG, de 6 de outubro de 2021, convalidando os atos que porventura tenham 

sido praticados até a publicação desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 

 

 

3 - PORTARIA Nº 6.586, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
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A CORREGEDORA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.013437/2020-08, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 3.933/CRG, de 6 de janeiro de 2021, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 6.336/CRG, de 8 de novembro de 2021, convalidando os atos que porventura 

tenham sido praticados até a publicação desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ERICA BEZERRA QUEIROZ RIBEIRO 

 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

II. ORGÃOS ESPECÍFICOS 
 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 6.640, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. (*) 

 

Aprova emenda ao Compêndio de Elementos 

de Fiscalização - CEF Resolução nº 461, de 25 

de janeiro de 2018. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 33, incisos III e IV, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução n° 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 13, § 2º, da Instrução 

Normativa n° 81, de 19 de dezembro de 2014, e no art. 4º da Resolução nº 472, de 6 de junho de 

2018, e considerando o que consta do processo n° 00058.021938/2020-50, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar Emenda ao Compêndio de Elementos de Fiscalização - CEF Resolução nº 

461/2018, referente à Resolução nº 461, de 25 de janeiro de 2018, que dispõe sobre os 

procedimentos de embarque e desembarque de passageiros armados, despacho de armas de fogo e 

de munição e transporte de passageiros sob custódia a bordo de aeronaves civis. 

 

Parágrafo único. A versão pública do CEF de que trata esta Portaria encontra-se disponível na 

página “Legislação” juntamente à Resolução nº 461/2018 

(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes). 

 

Art. 2º Os Elementos de Fiscalização - EF do CEF de que trata esta Portaria sujeitam-se ao 

critério qualificador “criticidade”, que representa o risco à segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita e possui como valores aceitáveis os números inteiros 0 (zero) a 10 (dez). 
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Art. 3º Será aplicada providência administrativa sancionatória quando houver o cometimento 

de nova infração relativa ao mesmo EF no período de tempo igual ou inferior ao prazo estabelecido 

no CEF, contado a partir do cometimento de infração anterior. 

 

Parágrafo único. Em relação aos operadores de aeródromo e para fins de avaliação do 

histórico do caput, serão consideradas infrações cometidas pelo mesmo operador em um mesmo 

aeródromo.  

 

Art. 4º No caso de constatação de infração a requisito normativo que não esteja 

expressamente previsto no Anexo a esta Portaria, será aplicada providência administrativa 

preventiva. 

 

Art. 5º O CEF de que trata esta Portaria não se aplica ao exercício das atividades de 

fiscalização com natureza de ação fiscal, conforme definição constante do art. 2°, III, “b”, da 

Resolução nº 472, de 6 de junho de 2018. 

 

Parágrafo único. Para as infrações detectadas no âmbito de ação fiscal, de competência da 

Superintendência de Ação Fiscal - SFI, será necessariamente aplicada a providência administrativa 

sancionatória, a qual poderá ser acompanhada de providência acautelatória, a depender da 

constatação de risco iminente. 

 

Art. 6º Ressalvado o disposto no art. 5º, esta Portaria aplica-se a todas as atividades de 

fiscalização em curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à 

época dos fatos, inclusive no que tange ao tipo de providência administrativa aplicada. 

 

Art. 7º Fica revogada a Portaria nº 3.048/SIA, de 1º de outubro de 2018, publicada no Boletim 

de Pessoal e Serviço - BPS v.13, nº 39 S1 (Edição Suplementar), de 4 de outubro de 2018. 

 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 3 de janeiro de 2022. 

 

GIOVANO PALMA 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 
 

 

1 - PORTARIA Nº 6.658, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Elogia servidores da Superintendência de 

Aeronavegabilidade. 
 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 35, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.066021/2021-65, resolve: 
 

Art. 1º Elogiar os servidores ANDRÉ MARQUES CALDAS, matrícula SIAPE nº 1988393, 

EDSON PESSANHA BONFATTI, matrícula SIAPE nº 170291 e LEONARDO SAUMIKAT 

BRUNO BITENCOURT, matrícula SIAPE nº 1625506, pelos serviços prestados com 

comprometimento, eficiência, responsabilidade e espírito de equipe na simplificação do processo de 

Comunicação de Venda realizado na Gerência Técnica do Registro Aeronáutico Brasileiro da 

Superintendência de Aeronavegabilidade.   
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Art. 2º O elogio de que trata esta Portaria deverá ser objeto de registro nos assentos funcionais 

dos servidores, após a publicação no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS desta Agência. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO JOSE SILVEIRA HONORATO 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

1 - PORTARIA Nº 6.615, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor e Fiscais de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na  

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e considerando o que consta do processo 

nº 00058.029020/2020-59, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 011/ANAC/2021, firmado com a empresa ASPER TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 

21.538.196/0001-42, cujo objeto consiste na contratação de serviços de tecnologia da informação e 

comunicação de direito de uso temporário (subscrição) das licenças do software Enterprise da suíte 

ELK, com direito de atualização de versões por 12 meses.  

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) MILTON PEREIRA DE SOUZA, e-mail milton.souza@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4667, na qualidade de titular;  

 

b) LEANDRO COSTA PEREIRA CRISPIM DE SOUSA, e-mail leandro.sousa@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4172, na qualidade de substituto.  

 

II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) RICARDO NUNES, e-mail ricardo.nnunes@anac.gov.br, contato telefônico nº (19) 3795-

8412, na qualidade de titular; 

 

b) ANNE PELEGRINO BLAGOJEVIC, e-mail: anne.blagojevic@anac.gov.br contato 

telefônico nº (61) 3314-4568, na qualidade de substituta.  

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLIVEIRA, e-mail: eduardo.regis@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937, na qualidade de titular; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961, na qualidade de substituto. 
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IV - Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: helio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de titular; 

 

b) PATRÍCIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 2101-6042, na qualidade de substituta. 

 

Art. 2º Cabem à Equipe de Fiscalização do Contrato as atribuições previstas na Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo 

IV do Manual de Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 

5.627/SAF, de 04 de agosto de 2021.  

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria 5.439/SAF de 12 de julho de 2021, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 28, de 16 de julho de 2021. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

2 - PORTARIA Nº 6.623, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Designa Equipe de Fiscalização de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 04 de abril de 2019, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.001942/2021-82, resolve: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Fiscalização responsável 

pelo acompanhamento do Contrato nº 21/ANAC/2021, firmado com a empresa GLOBALWEB 

OUTSOURCING DO BRASIL S.A., CNPJ nº 12.130.013/0003-26, sendo o objeto da contratação a 

prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação de Service Desk (com suporte de 

atendimento remoto e presencial) para usuários, monitoração de ambiente tecnológico (NOC - 

Network Operations Center), Operação de infraestrutura e evolução do ambiente tecnológico de 

TIC desta Agência, bem como apoio a gestão dos serviços de TIC, utilizando: recursos humanos, 

processos e ferramentas adequadas, com base em padrões técnicos de qualidade e desempenho 

estabelecidos neste documento e com base nas melhores práticas de mercado difundidas pela ITIL, 

COBIT, ISO/IEC 20.000 e a série de normas ISO/IEC 27.000: 

 

I - Gestor do Contrato: 

 

a) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314; e 

 

b) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914, na qualidade de substituto. 
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II - Fiscal Requisitante do Contrato: 

 

a) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294.; e 

 

b) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787, na qualidade de substituto. 

 

III - Fiscal Técnico do Contrato: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180; e 

 

b) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-

mail:marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936, na qualidade de substituto. 

 

IV- Fiscal Administrativo do Contrato: 

 

a) HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, e-mail: hélio.sena@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99569-0293; e 

 

b) PATRICIA ARAÚJO PAPARIELLO, e-mail: patricia.papariello@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (81) 99191-0129, na qualidade de substituto. 

 

Art. 2º Designar os seguintes servidores para subsidiar a fiscalização técnica da execução do 

Contrato: 

 

I - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade REMOTO: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

c) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

II - ATENDIMENTO DE SERVICE DESK – Modalidade PRESENCIAL: 

 

a) EDUARDO REGIS DE OLVEIRA, e-mail: eduardo.oliveira@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5937; 

 

b) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-mail: 

luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 

 

c) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 
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III - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte a Redes, Telefonia e 

Videoconferência; Suporte a Ambientes de Data Center e Sistemas Operacionais; Suporte a Ativos 

de Segurança da Informação; Suporte a Armazenamento de Dados e Backup: 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail: alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

b) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: 

guilherme.menegazzo@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4294. 

 

c) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787. 

 

d) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (12) 3203-6769. 

 

IV - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Suporte e Administração de Banco 

de Dados; Suporte a Produção e Deploy de Aplicações; Suporte ao Ambiente Colaborativo: 

 

a) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail: felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180. 

 

b) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314. 

 

c) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-mail: 

marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936. 

 

d) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 

 

V - OPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURA - 3º NÍVEL - Apoio ao Planejamento e a Gestão 

de Serviços de TIC; e Monitoração do Ambiente Tecnológico (NOC): 

 

a) ALEXANDRE FRAGA DE ALMEIDA, e-mail:alexandre.almeida@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4128. 

 

b) FELIPE MOREIRA GUILHON, e-mail:felipe.guilhon@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4180. 

 

c) FELIPE SANTOS SARMANHO, e-mail: felipe.sarmanho@anac.gov.br, contato telefônico 

nº (61) 3314-4314. 

 

d) GERVÁSIO DA SILVA ANTÔNIO, e-mail: gervasio.antonio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (21) 3501-5914. 

 

e) GUILHERME FERNANDES MENEGAZZO, e-mail: guilherme.menegazzo@anac.gov.br, 

contato telefônico nº (61) 3314-4294. 

 

f) LUIS FELIPE FREITAS DO NASCIMENTO ALVES TEIXEIRA, e-

mail:luis.teixeira@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4961. 
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g) MARCELO AUGUSTO CURADO FLEURY TEIXEIRA, e-

mail:marcelo.fleury@anac.gov.br, contato telefônico nº (61) 3314-4936. 

 

h) REGINALDO LIRA DE ARAUJO, e-mail: reginaldo.araujo@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4787. 

 

i) FÁBIO OIKAWA DOS SANTOS, e-mail: fabio.oikawa@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(12) 3203-6769. 

 

j) WILLIAN ROCHA BICALHO, e-mail: willian.bicalho@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4213. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, 

de 04 de abril de 2019, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo IV do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 5.627/SAF, de 4 de 

agosto de 2021. 
 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 6.176, de 18 de outubro de 2021, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS v.16, nº 42, de 22 de outubro de 2021.  

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

3 - PORTARIA Nº 6.634, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, e  considerando o que consta do 

processo nº 00058.037312/2020-65, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor, na qualidade de Gestores do 

Contrato, a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 

24/ANAC/2021, firmado com a empresa VALE DO RIBEIRA INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF 

nº 07.017.934/0001-85, cujo objeto consiste na prestação de serviços de acesso a sinais de TV por 

assinatura, com fornecimento de equipamento em comodato, instalação, suporte e assistência 

técnica, para atendimento das necessidades da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC: 
 

I - LUCIENNE SOARES TAVARES, e-mail: lucienne.tavares@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4562, na qualidade de gestora titular; e 

 

II - EDMILSON SOUZA ANASTÁCIO, e-mail: Edmilson.Anastacio@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4824, na qualidade de gestor substituto. 
 

Art. 2º As atividades de fiscalização técnica e administrativa serão realizadas 

cumulativamente pelos servidores ora designados, nos termos do art. 40, § 3º, da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 
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Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de Fiscalização de 

Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 

 

 

4 - PORTARIA Nº 6.642, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de 

junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 

Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.034131/2021-79, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor, na qualidade de Gestores do 

Contrato, a Equipe de Fiscalização responsável pelo acompanhamento do Contrato nº 

007/ANAC/2020, firmado com a empresa COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS EM TÁXI DE BELO HORIZONTE, CNPJ nº 25.298.969/0001-11, cujo objeto 

consiste na contratação de transporte terrestre ou agenciamento/intermediação de transporte 

terrestre dos servidores, empregados e colaboradores a serviço da ANAC-Agência Nacional de 

Aviação Civil, por demanda e no âmbito do município de Belo Horizonte/MG e parte da Região 

Metropolitana, mediante uso de qualquer meio regular e legalmente apto, durante o período de até 1 

(um) ano, destinada ao apoio de Postos de Serviço do Núcleo Regional de Aviação Civil – 

NURAC/BH: 

 

I - CHRISTINE DE FÁTIMA TAVARES, e-mail christiane.tavares@anac.gov.br, contato 

(31) 3490-2040, na qualidade de gestor titular; e 

 

II - JOSÉ AFFONSO MOREIRA PENNA, e-mail jose.penna@anac.gov.br, contato (31) 

3689-2510, na qualidade de gestor substituto. 

 

Art. 2º As atividades de fiscalização técnica e administrativa serão realizadas 

cumulativamente pelos servidores ora designados, nos termos do art. 40, § 3º, da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de Fiscalização de 

Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de março de 2015. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

LÉLIO TRIDA SENE 
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

1 - PORTARIA DE PESSOAL Nº 727, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 1º, inciso X, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, e considerando o que consta do 

processo nº 00065.048743/2021-49, resolve: 

 

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora MARILIA FÁTIMA PEREIRA, 

matrícula SIAPE nº 1056697, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nível  Intermediário, 

Classe S, Padrão III, com fundamento no art. 4º, § 2º, inciso V, da Emenda Constitucional nº 103, 

de 12 de novembro de 2019, a contar de 27 de julho de 2021, por permanecer em atividade, até 

completar as exigências para aposentadoria compulsória. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANA BOABAID DALCANALE ROSA 

 

 

2 - PORTARIA DE PESSOAL Nº 732, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2021. (*) 

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 1º, inciso XVI, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o 

disposto na Instrução Normativa nº 69, de 2 de abril de 2013, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.010006/2021-62, resolve: 

 

Art. 1º Divulgar, nos termos do anexo desta Portaria, a relação das movimentações internas 

concluídas no mês de novembro de 2021. 

 

Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARIANA BOABAID DALCANALE ROSA 

 

(*) Anexo II ao BPS.  

 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

Vitor Mateus Silva Ramos 

Chefe da Assessoria Técnica Substituto 


